
BELINKI & SOUZA LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 -  CEP: 85605090  -t
c
.1 

BAIRRO: VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltriio/PR, inscrita no CNPJ sob o 

08.831.603/0001-47, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legalr,-.4 

Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA,  portador  do RG n° 84369420 e do CPF n" 040.508.269-09, residente noe, 

endereço: RUA TENENTE CAMARGO,  1015 -  CEP: 85605090 - BAIRRO: P  KENNEDY,  na cidade dec., 

Francisco Badaró/MG. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°80/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 7/2022 

Aos onze dias de  mat-go  de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNN/1\4F sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 7/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada tio Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADOR PARA 

COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,T, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.,  para atender as eventuais necessidades do Municipi 
de Capanema, conforme es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: <3) 

Ttem 
• 

C'ádigo do 
produto/ser 
viço 

. . • 
Descriçao do produto /serviço Marca 

do 
produto 

Unidzid  
e de  
medida 

Qua  
raid  
ade 

Prego  
unitário 

Prep  total 

2 61986 PROCESSADOR PARA COMPUTADOR  INTEL 
CORE 13 MODELO 9100 OU SUPERIOR ( PARA 
CHIPSETS COMPATÍVEIS COM COFFE  LAKE),  
PARA SOQUETES LGA 1151, COM  CLOCK  DE  
3,6GHZ, 6MB DE CACHE, PROCESSADOR 
GRÁFICO INTEGRADO, COM  COOLER BOX.  

INTEL UN  10,0 
0 

1.049,0 
0  

10.490,00 

co  ,.. , 

.._ 

10.490,00  .. 

Valor Total da Contratação R$ 10.490,00 (Dez Mil, Quatrocentos e Noventa Reais) c- 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poder0o:,6. 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiáik 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

c, (0  
2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

--<", 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo ige3 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveAA' 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição 
; 

c.) 
aia_ 

Este documento foi  Avenida4,PovernadorRedforViriatoarigot de Souza, 1080 - Centro -  85760-000 
Para verificar as assinaturas vá ao  site  https:llvvww.portaideatriM6f00355-21.432ifze o código ED49-F3BC-96DF.--- 

compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 11/03/2022 e encerramento em 10/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação 6. de R$ 10.490,00 (Dez Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

4.2. No valor acima estilo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. • 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; Lt.;  

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as-t)  

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrep:)  
ca 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviçcg 

prestado, no  momenta  da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação°  .0) 
dos serviços; :8 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,  inerentes ao objeto do presente contrato; CD 

0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega dct 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem. 
8W 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; cti 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, tax0,4 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venhanE4 
o 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; -o 0) a' 
-Z5 -65 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja  desempenhando a sua função de manefit .  

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentag 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviwis 
-c 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução dega,i; 
o Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culn4 

ou dolo na  execução desta contratação. 0: 0 
C C 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não  exclui a  responsabilidade  do Contratada pel
I:
bs,,z 

,(T?. 
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  iia-'7,s3 
:5 E. 
0 
o 
iza > 
a) El 

LU 

Este documento Fo  Avenida .Governador oedmlyiriato Parigot de Souza, 1080 — Centro —  85760-000 . 7.) 
Para verificar as assinaturas va ao  site  https.':::'  .P"''dideaFbri'ë(46)3554.:313,21ze o código 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com aA 

especificações constantes no processo, para  tins  de aceitação e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA -1)0 PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em. 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. uJ  co  
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento será efetuad 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto 
, 

dia útil do mis subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e  C 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mis. LI" 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anteriorA 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo decj),  

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera"  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. C.) 

C1) 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante depósito em conta corrente. na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pagamento PIX, 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial ag 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sançõesui 
N '- 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 0 :2  
CI)  e3  

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitaaca 
0 Fo 

estabelecidos neste Edital. c...) 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação pera.nta a.. 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e ss 

d.. 
anexos e rescisão do contrato. 0 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ain414 
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada provideni* 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situaA,2 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. o -0 
7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema sa 

definitivamente sanado. 0 0 
E 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária p41i• 

pagamento.  
a) 03  

LU CL 
tri: 

Este documento foi  Avenida< overnatioraPedrorViniato)Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Para verificar as assinaturas  WI  ao  site  https://www.portaidealf(46)355-21.4e3nzeo código EC)49-F3Lb- 
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7.8. A Administração somente efetuará 0 pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovntio por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o  contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. Li 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
o 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADAS 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma parAl- 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurado 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA corno 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
. 0  ..- 

VP  = Valor da Parcela em atraso.  
- 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
2  2 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamenliv -;••J 0 
0 

Qa_ 

<:o 
E 77; 

o 
<0  - 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(jAA 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. - 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perarile -‘1..±- 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vici4X 

T- 
considerando, ainda, o risco do negócio. 

Este documento foi AvenidaAovernadoraPedroryiriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Para verificar as assinaturas va ao  site  https://www.portaideakirté! y3551L3132ilze o código ED49-F3BC-96DF-ACBE. 

Geral do  Município  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Fxercicio 
cia 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício • 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

• 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessári9 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando Os apontamentos 11 autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10.  CLAUSULA  DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO: REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-6 o índice IPCA para a atualizaçao dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos  preps  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4.  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticadqj 

pelo mercado; 4-) 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,  sent  
(c. 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de  

classificação original do certame.
o  
<3) 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimentdu 

'8 
a) Convocar o fornecedor visando  if  negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado() 

nos termos da alínea  "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993,  quando cabível, par4 

rever o  prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém deT) cy) 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em casó4 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 

extracontratual. . 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, casd2a:15 
cr) 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmadNO, 
o veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e ra,  

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planillIa3i  
it  :3 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos cus. 
6 

devidamente justificada.  

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preçOs;.4 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas Oe?, 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidad),T; 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificaa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidametg< 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
O 3 .6 

E 
*rp- 
Lu a 

Este documento foi  Avenida overndoraedrariratoRarigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Para verificar as assinaturas va ao  site  httositwww.portaideakiht.(461355-214312iize o código E049-.F313C-96DE-ACLL 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório. salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. No havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedida  (le  revisão  corn  efeito retroativo.  

10.11. Não  cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes. se  houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO • 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscaliza 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de conclui 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 6 
o 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; LLI 
C 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
.0 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação Ai') 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; EA\ 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

c7; E 
a)  supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial 

u.) 

contrato além do limite permitido pela Lei n" 8.666/1993; 0 

h) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) mes—

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outia°.; 
o 

previstas; 

cl)  atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas i3eo 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atrAioc-,  

decorrer de culpa da Contratada; o 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimer04 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 2 r: 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de autorizaçrgo<:, 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 0 Q., 
-0, 

Ty,  (Q 
„%,„  
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação. até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da .contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na  alínea  "e"  do subitem .13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas  disposições da Lei n"  8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. co  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA  
CY) 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contra tação, o qual verificará o produto/serviçq;)  
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenae 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia dcg 
Lu documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da  Iota*  do fiscal  dal 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. c.) 
a> 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entr 

as partes, a CONTRATADA deverA apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definido4T, 
pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,g 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa,  ism,  
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e kg 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo.  0 u, 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscaliza4L6 

-;" 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados drk 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras  do Município ou da própk 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital.  ca. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) pitblico(s)E 
competente, acompanhado( s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, comi 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier  45,rg 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabeno 
.:2 

A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vmág), 

ser apontadas. t1-3 
:74.= 

12.5. No caso de rejeição do  objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outtoZT,3 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação  
Ili  Cl. 
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órgdo interessado, dentro do prazo de 24 (vinte c quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA. em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 41,  

n" 1.0.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitein 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a  CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejarti  

a responsabilização administrativa dos agentes pfiblicos que se omitirem. 

12.11.  As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma  parcial ao solicitado, na forma descrita  rice  

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em qu  ie5):3  
u_ 
(3) 
o 

75 •0 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Piiblica poderá motivadamente adotar proviclência 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ouT, 
cc 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório4 
v> 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1994 
o 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demc<fii 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
2)-0 

independentemente de suas transcrições. 7.;  CZ  

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceis 

de direito pAblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõesgiel 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. o 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
a) 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as obrigaçA4 
o  assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; o 
C 
tr: 

17.1. A  Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contrata*, 
u) 

-6 (5  nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em raz,Act-7- 

c5 93 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado,  o  Município irá se utilizar

iu   ti.;  CC  
a_ 
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for entregue o restante. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTEL DORAS 

impossível reparação. 

15. (LÁUSLTLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

b)  fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA. DÉCIMA SÉTIMA - DA,RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

1.8.4LAUSULADÉCIMA OITAVA -. D0 'ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município,. 
18.2.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1.  A Administração Municipal. no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegocinão. o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. co  
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Li- 

20.1. As questões decorrentes do presente  instrument°  que não puderem ser dirimidas administrativamente, serãoA 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. ILI 

20.2. A execução da contratação, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelo'§3 
;8 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e aso 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do arti! 

55, do mesmo diploma legal. (1) 
CY) 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n45T 
7/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américoo. 
Be116, e pelo(a)  Sr.(a)PAULO RODRIGO DE SOUZA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, onze dias de março de 2022 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 

Representante Legal 

BELINKI (k SOUZA LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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(..?Valor Total da Contratação RS I 7.559,96 (Dozessete Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Reais Noventa e 

9,96  

Municipio de O 221  

vanema - PR 

UNI(l110 DE CAPANEMA- PR 

A7.4 DE RE( iTSTRO DE PREÇOS N°81/2022 

PREGAo ELETRÔNICO N" 7/2022 

Aos onze dias de março de 2(C2. o NInnicipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°  

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1.080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada polo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.660/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das proposi:is apresentada no Pregão Elettnico n" 7/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas  .enunCiadas nas cláusulas que se seguem. 

MA3  TECH  INFORMATICA EWELL sediada  na R CIDADE DE VARGEAO, 80 - CEP: 81240190 - 

BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAI„ na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 26.498.396/0001-32: 

doravante designada CONTRATADA. nest ato representada por seu representante Legal Sr(a). NOEMIA 

BERGAMO, portador do RG n" 8037477 e do CPF n" 010.441.929-68, residente no endereço: 

RVMONSENHOR MA  NOEL  VICENTE, 59' APTO 32 - CEP: 80620230 - BAIRRO: AGUA VERDE, na 

cidade de Curitiba/Pit. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  OM  rro  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISK  AO  DE PLACAS DE  VIDEO  E PROCESSADOR PARA 

COMPUTADOR PARA USO IA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificaeCie do Termo 

Dcseric,10 do produhL serviço 

PLACA DE  VIDEO  COM AS 
CA RACTER_ISTICA S 
PROCESSADORES (MAI:WO 
16SOMHZ, BUS PCIN 
GRÁFICA DDR4, i;ANDWII  
CLOCK  DE ,•117,N,h.")R1..1 14G1-1: 
COM DXI2, \1.J[. I A,N  E OPF. 
PADRAO Ct-.)N I NC.)ES 111:- 
DIPLAYPORT 1.4 I. 1)13A1..-1 
POSSUIR REAL.-Tl\IL  RAY 
FAN  PARA ARRNlClM1Th  
DE. ENERGIA 12V PADRÃO 
REFEREN('IA:  [VGA  
ULTRA. 

' Seis Centavos) 
1.2. A existência  de  preps  reistradós n:-io obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderio 

advir, facultando-se a rcalização de lieilação esp.:Mica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência c1  e aquisic;10 ,:!!) ivnald:e de condições. 

Avenida Governador:  Pedro Viriao Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Item  

1 61985 

Código do 
produto/serv 
iço 

Marca  
do 
produto 

Unidad 
e ,is•  
medida  

Quant 
idade 

Prep 
unitário 

Prep total 

,EGUINTES 
.S: 1920 
S, CLOCK 
DE  MEMÓRIA  

"II 192BIT, 
I,  COMPATÍVEL  
'GL 4.6, 
\,II 2.0B, 

:.,11‹. DVI, 
RACING, DUAL 
), 1 CONECTOR  
PINOS.  

‘ RTX 2060 XC 

GAIN 
WARD 

• 

UN 4,00 4.389,99 17.559,96 

. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE  FO  1:N l'ICIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prcstado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá se'r precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA-- PRAZO DE 'VIGÊN(:IA ).\ CONTRATAÇÃO  

3.1.0 prazo de vigência da presente contratação será  dc  1 01  in)  a no, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2.0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 11/03/2022 e encerramento em 10/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos  serv iços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTI:. \ TA (- À0 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 17.5 1).96 (Dezessete Mil. Quinhentos e Cinqüenta e Nove Reais e 

Noventa e Seis Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5..CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA Q.ONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da eiánstila segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contra tac:to cm compaiibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente aLiendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota scal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da  Actin  inistração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer fo.rma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. ciictrgos trabalhistas, preVidencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestáçáo  dc  garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos sei 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Par igot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas  lc  is e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1.  0 Contratada responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na desta  cont ratação. 

5.2.2. 0  recebimento provisório ou de t'initivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3.  A Contratada responsabiliza-se Hos vicias e danos decorrentes do serviço/fomecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, I 8 c 26. do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA  QUART:\  - DAS  0131:16A DA:CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obrip-se a: 

a) Receber provisoriamente. o  (+jet()  desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar 1.1.11111160S:1111CIlte.  110 pr:110";  ;.N:icio, a conformidade dos serviço; recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e lisca lizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 

especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo prevkto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA :: DO PA (:2:,  ENT(  ) 

7.1. Em se tratando de fora,: c.mento C produk , 'prestaçao de serviço de  form:, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo-  ir:aY:mo  dc  5 (quinze) dias contados do rceeoimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de  fort  lec.nicnto de produto/prestação de serviço de forma Ltrcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no pi-aio maximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência cletr6niea para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente a entrega  do's  produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação  pant  Iiij uida v50 de dcspesa até o 1° (primeiro) dia 661 de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetHado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referacia, ind:eando a re:.lularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5" ((iiiiiitt,) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento Huc:irio indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto  na ViL!Crite. 

7.5. E  vedada expressamente a realização  dc  cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancaria. mediante !)oleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas ca.bivek e inden:za00 pelos danos decorrentes. 

7.6. 0  pagamento  sera  precedido de consulta ao SI  CAF,  para comprovação de cun tprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Hdital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de.  at:  10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Fatura o a dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da dcspea, opiiieiito ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  emus  para o Contra  tan  te. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do Prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sergi  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A  Ad nil  nistração somente efetuará o pagam  en  t o ap'o a oeorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Media nte a comprovação da quitação  dos trih otos  referentes ao fornecimento ou A prestação dos 

serviços; OU 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção  (le  VII  Io ns  devidos a título de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos t ribu  tá  rios inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contt- ibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação  or  meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada. será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o  cur  traditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos  (at  créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo  dc  contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentó. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido do encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite )revista  part  0 pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA StTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMIENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Dotações 
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9. CLAUSULA No \ .\ - DA FISC. 7A CAO 

9.1. A fiscalização d 1ornecimento/pt.estaç5o dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) iillicado no termo  dc re  ferCulcia, a quem coniL:tirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará c i a Administração. 

9.2. A fiscalização  (lc  que trata est,: exclui nem  red  • a responsabiodade da Contratada. inclusive perante 

terceiros;  poi  qualquer irr1 /42..,:31;,;ade. ainda que  re ite de imr,-rfeigOes ou falhas técnicas, vícios, 

considerando. a inda, o risco 

9.3. 0 Fiscal anotará ,An registro prprio todas as ocorrências ionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o  twins-  dos empregados eventu.:Iniente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularizaOti das faltas ou der,:itos observados e encarn:iikindo os apontamentos autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA AMA - DAS I' s, 0)1' S F, 1)0 REA 

10.1. Eventuais alter.ieões das dispo- :L desta contrafação  re  

10.2. Em caso de prorrogação quL asse o período de 

instrumem , ), quando acorda, partes e nas  hip('  

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos v, 

.:10 pela  di  ,ciplina da Lei n° 8.666/1993. 

R), contadt, a partir do inicio de vigência deste 

cm que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registra,lo poderá ser ievso uos termos da alínea t inciso II  do capta do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrC•ncia de eventual reducão dos pregos pratic dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados. cabendo ao gerenciador promover as negociações _junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  pre'  o inicialmente rc:!.istrado, por motivo su: rveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão 

a) Co: ivocar o fornecedor visando i negociação 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociaço. liberar o fornecedor 

aplicação de penalidaile; 

c). Convocar os demais rornecedores visando igt. 

classificação origir:d do cei- tame. 

10.5. Quando o preco de mercado to; superior aos  prey,  :s registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovad,, cumprir o comi ,  i., )inisso, o órgão gerenciador poderá: 

a)  Col  ; vocar o fornece a r ne,zociação ::• :-eyos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

no termos da lín.a 'i" do inciso 11 do cape '  art,  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço regisual  cu  razão da superveu. • , • ia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências inealcui i:tve is, retardadores ou i Hp,,ditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de rorça maior, easo fo;tuito ou lido do  pr:. configurando álea econômica extraordinária e 

ex  t racontratual. 

Caso inviável ou Crtisirada a negociação, 1Vrar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorr: ,iftes do pedido do fome . iincuto, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos mo;  vos  c.oniprovantes apres .t‘:1 os; e 

c) Convocar os demais r ,rneccdores para assegur:: •  ant  oporttundade de negociação, quando cabível. 

o 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o forreeed,..n-  comp:ovar e  justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando  .asa o  co  e a variação  dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7.  Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem 0 pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecdo porte mercantil, produtoras cloti comerciali./adoras. a sér realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou mude trimeii. altcraço solicitada ser instruída com justificativa 

da escollta do critério e memória dos respectivos cft1cu s, ,para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dt Todos Os documentos utilizados par I :1 a iitsc do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados. rubricados e numerados, sendo  park: ‘'os autos  .processuais. 

1.0.8.  fi vedado à  Con  tra tada interromper a entrega dos iaatt -  tit  s en,ivan to auarda o trâmite do processo de revisão de 

pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no (onvocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  NA()  haven&  éxho nas negociações, O órgão gerenciador devera pi.oeeder  ft  revogação parcial ou total da Ata de 

Registrodc Preços, mediante publicação no Diário °fie ia! do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção e contratação mais vantajosa, nos termos do paragrafo Ilnico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proihido o  pedido de revisão com efeito retroativo. 

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, sa!vo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara copia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos  part  icipantes, se houver. 

11.  CLAUSULA 14:C1MA PRIMEIRA - DA  1111'61  I. DI::  EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 

11.1.  Constituem  mot  ivo para a extinção/cancelamento dac,  at  

a) 0 não cumpt- itnento ou cumprimento irregular de CI:1;11!;1; 41L":tt especificações previstas no termo 

de referéncia, cronogramas ou prazos indicados no , tt, 'cesso e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desi.gnada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução OU por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução  di  sociedade ou ialecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovades, inpeditivos da execução da contratação; 

0 razões de interesse pUblico, justificadas pela autoridade  maxima  do óygão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva  dc  cargo prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas,  pa  ia pessoa com deficiência, para rea bii  it ac lo  da  Prey  idé mie ia Social ou para aprendiz; 

11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem  justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia pcpiesancia da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução  WI  col;tr;ittly -to. a notadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da cont:atação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto  da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n" 8.66/1 993: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que  totalizem 9() (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas: 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota .fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela .Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrei de culpa da Contratada: 

11.3. A extinçãolcancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por  ;Ito  unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofiido. tendo ainda direito aos pagamentos devidos  pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de  ex  tiuçãoleaneehtmento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo  clue  deu origem a  col  aratação. 

11.6. A  solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento habd pri ,toeolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razôes da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitent 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  ri.•:!ttlada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 

e de seu reLat amento municip4 

12. CLÁUSULA  1)  ÉCIMA SEGUN  - 1:17.CFri\IF,NTO  DO  OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a effirega do produto for realizadiH, restação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita.  in  formando 0 Cato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviçO 

e confeccionará um  termo  de reeehimeoto provisório. identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/p.-estou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento á CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/ prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros serv:dores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2.  Junta  in  ente  com  o forn eei  men  to/prt.st:ião, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA dev, .:.a apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

'pelo Departamento de ColLpras do .%lunicipio. 

12.2. Após  o recelimento provisório. o Conti-at:1,0.e. r meio do liseal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por très servidores efet ivos, realiza. no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interesalo, para fins de  recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo d. referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebita  en  to de ni,;¡;,.0 tIoobjeto da contratação, as quais serão armazenados em 
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arqui% o próprio 

Secretaria 

12.3. A fiscalização realizará 

competente, ac.,!npanhado( 

finalidade de verificar a ade. 

recusada. 

12.4. A CONTRATAP.\  flea  obrigs, 

que se verificarem vícios,  de 

fiscalização n.'10 atestar o  re,:  

ser apontadas. 

12.5. No caso de reje...Ao do obic. ,  

produto/refazin • :1 to do ser •  

, mtrole Interno ou H 1.,),2;,..ramento de Coinpras do Município ou da própria 

c.  preferencialmente em meio 

minuciosa do ol jet()di contratação. er meio de servidor(es) público(s) 

profissionalOs pela solicitação da contratação, com a 

do objeto.  he:;  eomo cata relacionar a quantidade a que vier ser 

a substituir, às suas expensa',.. no todo  Oil  em  parte. o objeto da contratação em 

Is  ou incorreções teso ta es (!r!  sua  qua  I idade, quantidade ou aparência, cabendo 

chimento ate que sej:an. todas as eve!ituais pendências que possam vir a  

di  contratação. a C.)ntrwida deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem vicio ou Com 0  term()  de referência e a solicitação do 

órgfto interessa , dentro d ,  rrazo de 24  Oleic  (. ,L at,  hrpro.,  con  t  ado  da notificação enviada pelo 

NIunieipio,  soh  nena de api das sanções  pre%  ísta I Histrumento. ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de roca/refazimento d ser.: 

12.6. Após tal inspe00 e eventuais renlarizações de pcin:Cmci sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinada.- pcIJ  .fiscalizaçAo, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto subst u ido/serviço refei to, para poslerior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contada. 

12.7. Na hipótese de o termo de reeehUento definitivo  ão  ser  el io !empest ivamente, reputar-se-6 como realizado, 

consumando-se  1  recebimen!,,  definitivo no dia do csgolamento do prazo, .desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (c ico) dias aEt..., i ores à exausto do  raze  e desde  it  e seja  en  caminhada pela CONTRATADA 

a respectiva  not  a fiscal ao  DI pa de Compras Titi icipin. 

12.8.0 recebimento de nitivo do oh:, clo da contrataçâo  1150 exice a C.:(...);. FRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e dos responsabi:i , ::Ides assumidas nesta con1:a:açi epor força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Pcfesa cio Consumidor 

12.9. A notificaçâo a que se refere o subiteni.12.5 podera ser encaminli;:•.!a e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de  etc  fecção do  tell)  de recebimento r vuH 0, : d, •rinitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabiliza.:ão administrJtiva dos agentes piblicos .111;_s seomit 

12.11. As notas fiscais referentes ao c!)jeto da contratação reeehido de r, rinti parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serAo enviadas para licuidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCI TERCL!  - DAS INFRACõNS N DAS  NOES  ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estAo previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA Dtt I MA QUART: MEDIDAS A CAli.1  [LA  I ')t S 

14.1. Consoante o artip) 45 da Lei n° 9.784/1999, a Adm  in  istroeilo lHhlea podera motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, luelusive rele:tdo o pagamento.  co  • .0 P 'nc  dc  prc.,.enir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparição. 

15.-CLAUSULA DE( '1A QUI - DOS CASW; (,)N ISSOS 

15.1. Os casos omissos  It  situações não explicitadas nas c:ausulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabivel, serão decididos pelo CONTRATANTh. segundo  us  disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 8.o66/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais 

•  
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documentoi, 

independentemente de suas 'transcrições. 

15.2. 0 fornecimeillo/prestaçao previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito p6blico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n' 8.666/.1993. 

16.  CLÁUSULA ÉCIMA SEXTA - DALIA131LITACAO  

16.1. A Contratada  !Ica  obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificaçAo: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA  ÉCIMA SÉTIMA -  DA .RI/SI',  )\ SAB1L1DA DE. DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada c responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administraçao municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do l'ornecimento do produto/prestaeão do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do cli .e!o n5o cxc!ai a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos:pie:.iiiy:io dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o  emus  da prova da reLila; idade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA i)ÉCÍMA  OITAVA - 1)0 A  CON  1 1):1  NI IA  Ml:NTO  DOS PRECOS 
18.1.0  Orgao Gerenciador realizará publ icaeão trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1.  A Administração Municipal, no  co  de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocai. 4s) sinat:',rio(s) da Ata de Registro de Preços para promover a • 

renegociação dos preços de trn a tO1'11-10S  compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2.  Eel  caso de recusa do(s) signat:iri ,...)(s.) da Ata cio aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por oetros meios. respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal ri° 4.118;2007. 

19. CLAUSUI.;\ AMA NONA -  D.1  PUBLIC:\  CAO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será t! vuHad:i no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA  V I G ÉSI MA -.DO  FOROE'DA FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instre.wiito que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas  e  julgadas na Justiça Estadual. na  k.'omaren de Capanema-PR. 

20.2.  A execução da contratação, bem  coin()  os casos nele oinis.4os, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  alt  54. da T.,ci no 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
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20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

7/2022,  o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumc:ito, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)NOEM1A BE  It  ;AMO,  representante da Contratada. 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecolôgica — Estrada Parqut.! Caminho do Colono, onze dias de março de 2022 

NOEMIA 
BERGAMO:0104 
4192968  

Assinado de forma digital 
por NOEMIA 
BERGAMO:01044192968 
Dados: 2022.03.15 17:43:41 
-0300' 

141 RICO B NOE.I I IA BERGAMO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

MA3  TECH  INFORMATICA EIRELI 

Detentora da Ata 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 81/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa MA3  TECH  INFORMATICA 
EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMLRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MA3  TECH  INFORMATICA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R CIDADE DE VARGEAO, 80 - CEP: 81240190 - 
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 26.498.396/0001-32, neste 
ato por seu representante legal, NOEMIA BERGAMO, CPF:010.441.929-68 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 7/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 11/03/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 7/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADOR PARA 
COMPUTADOR PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., em 
conformidade com a Decisão Administrativa datada de 23/06/2022, fica autorizada a 
troca de marca do item 01 de GAINWARD para RTX 2060. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 
dia(s) do n s}çju\h de 2022 

NOEMIA Assinado de forma 
digital por NOEMIA 

BERGAMO:01 BERGAMO:01044192968 

Dados: 2022.09.02 

044192968 16:17:17-0300 

NOEMIA BERGAMO 
Representante Legal 

MA3  TECH  INFORMATICA EIRELI 
Detentora da Ata 

AMÉRICO BE LÉ 
Prefeito Municipal 
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